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"Com relagdo aos pagamentos indevidos aos segurados, decorrentes de erro administrativo (material ou operacional) néo
embasado em interpretacdo errénea ou equivocada dalei pela administracéo, sdo repetiveis, sendo legitimo o desconto no
percentual de até 30% do valor do beneficio pago ao segurado/beneficiario, ressalvada a hipétese em que o segurado,
diante do caso concreto, comprove sua boa-fé objetiva, sobretudo com demonstracéo de que ndo |he era possivel constatar
0 pagamento indevido."

A tese foi fixada pela 12 Sec@o do Superior Tribunal de Justica, em

julgamento sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 979). O colegiado acompanhou o voto do relator, ministro Benedito
Gongalves, para quem, na analise dos casos de erro material ou operacional, deve-se averiguar a presenca da boa-fé do
segurado, concernente a sua aptiddo para compreender, de formainequivoca, airregularidade do pagamento.

Os ministros também modularam os efeitos da decisdo, que sera aplicada aos processos distribuidos na primeirainstancia
apartir da publicacdo do acordao.

Boa-féimprescindivel

O relator ressaltou que a administracéo publicatem o dever-poder de rever seus proprios atos, quando houver vicios
insanéveis, para anulé-los, pois deles, em tese, ndo se originam efeitos. "Assim, detectando erro do ato administrativo no
pagamento dos beneficios, tem o dever de efetuar a correcéo de forma a suspender tal procedimento, respeitado o devido
processo legal”, declarou.

Contudo, o ministro ponderou que o beneficiario ndo pode ser penalizado pelainterpretacdo errénea ou mé aplicagéo da
lei previdenciéria ao receber valor aém do devido, umavez que também € dever-poder da administracgo bem interpretar a

legislacdo.

Segundo Benedito Gongalves, ajurisprudénciado STJ considera que € imprescindivel, para a ndo devolugdo dos valores
pagos indevidamente pela Previdéncia Social, além do caréter alimentar da verba e do principio dairrepetibilidade do
beneficio, a presenca da boa-fé objetiva daguele que recebe parcelas tidas por indevidas pela administracéo.

Caso a caso

Para o relator, diferentemente das hip6teses de interpretacéo errbnea e ma aplicacéo dalel — em que se pode concluir que
0 segurado recebeu o beneficio de boa-fé, o que Ihe assegura o direito de ndo devolvé-lo —, as hipéteses de erro material
ou operacional devem ser analisadas caso a caso, pois é preciso verificar se o beneficiério tinha condicbes de compreender
gue o valor ndo eradevido e se seria possivel exigir dele comportamento diverso, diante do seu dever de lealdade para
com a administracdo previdencidria.

De acordo com Benedito Gongalves, ha erros materiais ou operacionais que se mostram incompativeis com a

indispensavel boa-fé objetiva e que ddo ensgjo ao ressarcimento do indébito — como a situagdo, mencionada atitulo de
exemplo no MS 19.260, de um servidor sem filhos que, por erro da administracdo, recebe o auxilio-natalidade. Com
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informacdes da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justica.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-mar-15/segurado-devol ver-beneficio-pago-inss-stj/
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